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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante requerimento do Deputado Wilson Santos,
vem apresentar Moção de Pesar pelo falecimento da ex-primeira dama de Cuiabá Zulmira Meirelles.

JUSTIFICATIVA

A ex-primeira dama de Cuiabá, Zulmira Meirelles, morreu nesta segunda-feira, dia 03 de agosto de 2020, em
Cuiabá, aos 96 anos, de falência múltipla dos órgãos.

Ela foi primeira-dama de Cuiabá na década de 90, quando seu marido, o coronel José Meirelles, esteve à
frente do Palácio Alencastro.

Ele também comandou o 9º Batalhão de Engenharia de Construção (BEC), durante a abertura da BR-163 no
Estado. Meirelles morreu em 2012. 

O casal Meirelles desenvolveu um intenso trabalho em prol das crianças e na área social. Dona Zulmira
atuou na extinta Fundação Estadual do Bem Estar do Menor (Febemat) e ao lado do marido priorizou o
atendimento nas creches em Cuiabá.

Criou a primeira creche do município, a São Francisco, há mais de 40 anos.

Zulmira e José Meirelles tiveram oito filhos.

Em nome desta Casa de Leis e em caráter pessoal, expresso aos familiares e amigos da ex-primeira dama
de Cuiabá Zulmira Meirelles, votos de pesar por sua partida, rogando a Deus para que a acolha na Glória
Celeste e dê o necessário conforto aos corações daqueles que tiveram o privilégio de conviver com uma
cidadã exemplar.

Diante dos fatos, e de sua importância, solicito aos meus nobres Pares a aprovação desta proposição.
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